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Parecer n.º: 118/13 
Processo n.º: 270 – PE 088/13 
Assunto: Coordenadoria da Defesa Civil 

  

 P A R E C E R  

                
A Comissão Geral de Pareceres analisou o Projeto de Lei nº 88/2013, que 

acrescenta o inciso V ao art. 4º da Lei nº 5.115/2009, a qual organiza e consolida a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal. 

O citado artigo contém a seguinte redação: 
“Art. 4º Ficam, ainda, integrados à estrutura da Prefeitura Municipal de 

Montenegro, como órgãos de Cooperação: 
I – Junta de Serviço Militar; 
II – Comissão Permanente de Sindicância – CPAD; 
III – Comissão Permanente de Licitações – CPL; 
IV – Coordenadoria de Políticas para a Juventude.” 
O inciso a ser acrescentado (v) trata da inclusão da Coordenadoria da Defesa 

Civil. 
Devidamente analisada a matéria, os membros da CGP, com o voto vencido do 

Vereador Carlos Einar de Mello, deliberou recomendar a sua aprovação. 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 23 de dezembro de 2013. 
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